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ANEXO I 
DESCRIÇÃO DO LIMITE DA ÁREA DE ESPECIAL INTERESSE URBANÍSTICO –

AEIU E DA ÁREA DA OPERAÇÃO URBANA CONSORCIADA DA REGIÃO DO 

PORTO DO RIO 

 

Do entroncamento da Av. Alfred Agache com a Av. Presidente Vargas 

seguindo por esta, incluindo apenas o lado par, até a Rua Visconde de Itaboraí; 

por esta, incluída, até a Rua Visconde de Inhaúma; por esta, excluída; Praça 

Barão de Ladário, excluída, até o cais do 1º Distrito Naval; seguindo por este, 

incluído, até a Praça Mauá;  por esta, incluída, até a Avenida Rio Branco; por 

esta, incluindo apenas o lado par, até a Avenida Presidente Vargas,  por esta,  

incluindo apenas o lado par, até o Canal do Mangue; por este, incluído, até a 

Rua Francisco Eugênio; por esta, incluído apenas o lado par, até a Rua Melo e 

Souza; por esta, incluído o lado ímpar, até encontrar a Av. Pedro II. Deste 

ponto por uma linha reta até encontrar a divisa do lote do Centro de 

Preparação de Oficiais da Reserva (CPOR-EX) e do Hospital Frei Antônio, 

excluídos. Deste ponto por uma linha reta até encontrar a Praça Mário Nazaré; 

por esta, incluída, até encontrar a Rua São Cristóvão; por esta, incluindo 

apenas o logradouro, até encontrar a Rua Figueira de Melo. Deste ponto, 

retornando pela Rua São Cristóvão, incluindo apenas o logradouro, até a Av. 

Brasil; seguindo por esta, incluindo apenas o lado par, até encontrar a Rua Sá 

Freire. Deste ponto, retornando pela Av. Brasil, incluindo apenas o 

logradouro, até a Rua Ver. Odilon Braga, incluindo apenas o logradouro; até 

encontrar a Av. Rio de Janeiro, deste ponto por uma reta, perpendicular ao 

Cais do Porto; deste ponto, pelo cais até o Píer Mauá, incluído, e daí, pela 

linha costeira junto ao cais até o prolongamento da Av. Presidente Vargas. 


